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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI Na <^7 /84

Dispõe sobre a denom nação a proprio vias a logradouros
Públicos*

A  Caraara Munic pai de Anchieta '"stado do Espirito
Santo no uso de suas atribuições legais aprova e o íphefe do Poder
Executivo sanciona a seguinte

ARTIGO ia)Dica denominada Rua PASTOR VITORACI a
rua do Carmo localizada nesta cidade de Acnhieta*

ARTIGO 23)0Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação*

^AMara artigo 3b) ••Revogam-se as disposições em contrario*^
«cheta (g*.

r  Sala das 9sssõ#^l)| /de Junho/ de 1,984
-^/s.
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JUSTIFICATIVA: Ao dar o nome de uma de noassas ruas ao saudoso
Pastor Vitoraci, é sem duvida alguma uma homengem justa a um filho
desta terra, que deixou uma familJa bem estruturada e que hoje goaerna
os destinos desta terra tao abençoada do Padre José de Anchieta*Espero
que esta minha proposição seja aprovada por unaninn

Sala das SessõnsUlfl Junlj^ de 1,984



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N»

PROJETO DE LEI Ns

ASSUNTO : .....Dispõe a .P^°P'^i° vias a logradouros públicos.

SR. PRESIDENTE

Fazendo um estudo sobre o Projeto acima mencionado e não v/endo no mesmo ne

nhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucionalidade, sou de parecer favorável es
perando também que os colegas desta Comissão acompanhem e aprovem seguindo esem
o de seu Relato^.

SALA DAS SEÇOES DE 30 / 06 / 1934

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu Relator.

Sala das SessjãeStJO de junho de 1984.
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